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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 

ESTADO

 

DA

 

PARAÍBA

 

PREFEITURA MUNICIPAL

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO

 

GABINETE

 

DO

 

PREFEITO

 

  

PORTARIA Nº 158,

 

DE

 

03

 

DE

 

JULHO

 

DE

 

2026.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL

 

DO

 

MUNICÍPIO

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO,

 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições

 

legais

 

previstas

 

no

 

art.

 

66,

 

VI,

 

da

 

Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:

I – Exonerar a servidora ALESSANDRA

 

OLIVEIRA

 

DE

 

SOUZA,

 

matrícula

 

nº

 

901971, integrante do quadro de

 

provimento

 

em

 

comissão

 

de

 

Secretária

 

Chefe de Gabinete do Prefeito, lotada na Secretaria de Chefia de Gabinete

do Prefeito, deste Município.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da

Paraíba, 03 de Julho de 2026.

MARCELO FERREIRA DE LIMA

Prefeito Constitucional

 

 

 

 

 

ESTADO

 

DA

 

PARAÍBA

 

PREFEITURA MUNICIPAL

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO

 

GABINETE

 

DO

 

PREFEITO

 

  

PORTARIA Nº

 

159,

 

DE

 

03

 

DE

 

JULHO

 

DE

 

2026.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL

 

DO

 

MUNICÍPIO

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO,

 

Estado da Paraíba, no uso das

 

atribuições

 

legais

 

previstas

 

no

 

art.

 

66,

 

VI,

 

da

 

Lei Orgânica do Município, e

 

no

 

art.

 

41

 

da

 

Lei

 

Municipal

 

n°

 

407/2023.

  

R E S O L V E:

I – Nomear o Sr. LÚCIO ABEL

 

MONTEIRO

 

DE

 

LIMA,

 

para

 

exercer

 

o

 

Cargo

 

de Provimento em Comissão,

 

símbolo

 

CAGE-1,

 

de

 

Secretário

 

Chefe

 

de

 

Gabinete do Prefeito, lotado

 

na

 

Secretaria

 

de

 

Chefia

 

de

 

Gabinete

 

do

 

Prefeito.

II - Esta Portaria entra em vigor

 

na

 

data

 

de

 

sua

 

publicação;

 

 

PAÇO

 

DA

 

PREFEITURA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

RIACHÃO

 

DO

 

POÇO,

 

Estado

 

da

 

Paraíba,

 

03

 

de

 

Julho

 

de

 

2026.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO

 

FERREIRA

 

DE

 

LIMA

 

Prefeito

 

Constitucional

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 160, DE 03 DE JULHO DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO,

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da

Lei Orgânica do Município;

R

 

E

 

S

 

O

 

L

 

V

 

E:

 

 

I

 

–

 

Remover

 

o

 

servidor

 

SEBASTIÃO

 

FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº

46,

 

integrante

 

do

 

quadro

 

de

 

provimento

 

efetivo de Vigilante, lotado no

Telecentro

 

Severino

 

Félix

 

Pereira,

 

para

 

prestar serviços na Biblioteca

Pública

 

Municipal

 

Professora

 

Maria

 

Auxiliadora Dias do Rego.

 

II

 

-

 

Esta

 

Portaria

 

entra

 

em

 

vigor

 

na

 

data

 

de

 

sua publicação;

 

PAÇO

 

DA

 

PREFEITURA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

RIACHÃO DO POÇO, Estado da

Paraíba,

 

03

 

de

 

Julho

 

de

 

2026.

 

 

 

 

 

 

 

 
MARCELO

 

FERREIRA

 

DE LIMA

Prefeito

 

Constitucional

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 161, DE 03 DE JULHO DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO,

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da

Lei Orgânica do Município;

 

R

 

E

 

S

 

O

 

L

 

V

 

E:

 

 

I

 

–

 

Revogar

 

a

 

Gratificação

 

de

 

Atividade

 

de

 

Representação (GAR), de (66%),

concedida

 

a

 

servidora

 

DJANIRA

 

GALDINO

 

FÉLIX, integrante do quadro de

provimento

 

efetivo

 

de

 

Agente

 

Administrativo, lotada na Secretaria de

Saúde.

 

 

II

 

-

 

Esta

 

Portaria

 

entra

 

em

 

vigor

 

na

 

data

 

de

 

sua

 

publicação;

 

PAÇO

 

DA

 

PREFEITURA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

RIACHÃO DO POÇO, Estado da

Paraíba,

 

03

 

de

 

Julho

 

de

 

2026.

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO

 

FERREIRA

 

DE

 

LIMA

Prefeito

 

Constitucional  
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